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EDITAL RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA
ADMINISTRADORA JUDICIAL, NOS MOLDES DO ARTIGO 7º, §2º, DA LEI
11.101/2005, COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES À RELAÇÃO DE CREDORES (ARTIGO 8º, DA
LEI 11.101/2005) NOS AUTOS DE FALÊNCIA Nº 0007893-47.2019.8.16.0069,
DA MASSA FALIDA DE FIELTEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ Nº
77.446.094/0001-51).
O DOUTOR THIAGO CAVICCHIOLI DIAS, MERITÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CIANORTE, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, pelo presente edital, expedido nos os
autos nº 0007893-47.2019.8.16.0069, de FALÊNCIA de MASSA FALIDA FIELTEC
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 77.446.094/0001-51, com sede à Rua Cristóvão Colombo, n° 260,
Zona 01, CEP 87200-000, Cianorte, Estado do Paraná, ajuizada por FCA - Fiat
Chrysler Automóveis Brasil LTDA, na data de 08/07/2019, que será publicado na
forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, com a finalidade
de proceder à INTIMAÇÃO dos CREDORES E INTERESSADOS, para que fiquem
cientes quanto à relação de credores apresentada pela Administradora Judicial M.
MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, nos termos do art. 7º, § 2º,
da Lei 11.101/2005, bem como, para no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS apresentarem
ao Juízo impugnação contra a relação de credores apresentada pela Administradora
Judicial, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a
legitimidade, importância ou classificação dos créditos relacionados, nos termos do
art. 8º da Lei 11.101/2005. No cumprimento da Lei, a Administradora Judicial indica
neste ato o local, o horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º
da Lei 11.101/2005 terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração
da relação de credores ora publicada, sendo no endereço da sua sede localizada na
Av. Cândido de Abreu, nº 776, sala 1306, Edifício World Business, Centro, cidade
de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.530-000, ou em sua filial situada à Avenida
João Paulino Vieira Filho, n° 625, sala 906, Edifício New Tower Plaza - Torre II,
Zona 01, CEP 87020-015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, em horário
compreendido entre às 8:00h e 12:00h ou 13:30h e 18:00h, no prazo de 10 dias,
a contar da publicação deste edital. Informa ainda, os telefones de contato, sendo
(44) 3226-2968 / (41) 3206-2754 e e-mail: marcio@marquesadmjudicial.com.br.
ADVERTÊNCIAS: Eventuais impugnações à relação de credores deverão ser
realizadas na forma de incidente ao processo principal (art. 8º, parágrafo único
da Lei 11.101/2005).
RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES:
CLASSE I - TRABALHISTA: Antonio Rogério - R$ 63.697,49; Candido Mendes
Neto / Renato Tonetto Bozz - R$ 21.505,22; Claudio Michelin Biasuz - R$ 7.708,79;
Crisaine Miranda Grespan - R$ 38.211,31; Claudio Michelin Biasuz - R$ 7.708,79;
Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Uniao Paraná/ São Paulo- Sicredi
Uniao PR/SP - R$ 296.125,87; Jaqueline Fuzer Ziroldo Dias - R$ 6.555,13; João
Alves da Cruz / João Alves da Cruz Filho - R$ 11.026,91; João Carlos Gomes /
Amanda Carolina Siqueira Gomes - R$ 6.586,75; Halanjhoni Junio Rezende / Altenar
Aparecido Alves / Vanessa Schiefer / Emanuel Alves / Renê De Almeida Russi - R$
24.546,47; Marcio Moreno Munhoz / Eduardo Pereira Damazio - R$ 4.133,84; Marcio
Keiji Sato / Argemiro Garcia Júnior - R$ 242.830,67; Marcio Sermanovicz / Elaine
Ricci Zawadzki - R$ 34.683,64; Márcio Yuji Ogata - R$ 18.377,13; Rosana Camarani
da Silva - R$ 63.819,15; Rubens Pereira de Carvalho / Edna Maria Ardenghi de
Carvalho / Leonardo Ardenghi de Carvalho / Lariane Ardenghi de Carvalho - R$
105.590,32; Thalis Weirich Dantas dos Anjos / Evelly Ludwig Mariot / Darevaneo
Mariot - R$ 19.822,97; Vilas Boas, Lopes e Frattari Advogados - R$ 467.574,85.
CLASSE II - GARANTIA REAL: Não há credores na presente classe.
CLASSE III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS:Não há credores na presente classe.
CLASSE IV - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO ESPECIAL: Auto Posto Jerry Ltda-EPP
- R$ 22.983,94; Centro de Formação de Condutores Caiuá Ltda -EPP - R$ 95.967,59;
M.M Xavier Chaveiro- ME / Marcos Marcio Xavier - R$ 69.975,16.
CLASSE V - CRÉDITOS COM PRIVILÉGIO GERAL:Não há credores na presente
classe.
CLASSE VI - CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: Adelaide Valerio de Andrade - R
$ 34.793,17; Alcides Pazian - R$ 116.991,68; Altair Boaretto de Almeida - R$
59.675,36; Amilton Lima de Souza - R$ 122.732,35; Angelin Aparecido Alberico -
R$ 124.966,04; Antonio Anis Barbar - R$ 41.338,37; Antonio Donizete Ribeiro -
R$ 9.137,80; Antonio Godoy de Lima - R$ 72.171,22; Antonio Jorge Zawadzki -
R$ 121.394,13; Benedita Godoi Moreira de Lima - R$ 83.307,68; Caius Vinícius
Burdin Trindade Lopes - R$ 117.407,82; Carlos Alberto Bortoleti - R$ 59.675,36;
Carlos Henrique Lelis - R$ 89.901,09; Carmen de Fátima Brugin Batistella / Susana
Maria Brugin - R$ 52.346,59; Célia Alves Pereira - R$ 38.315,12; Cesar Baleco de
Sousa - R$ 66.481,65; Claudecir Bilesqui Fernandes - R$ 140.265,42; Claudinei
Correa de Souza - R$ 89.901,09; Cooperativa de Credito, Poupaça e Investimento
Uniao Parana/ São Paulo- Sicredi Uniao PR/SP - R$ 144.402,93; Espólio de Daniel
Vieira de Lima (herdeiro Pedro Vieira de Lima) - R$ 79.652,71; Dalva Fatima Feltrin
Munhoz - R$ 89.901,09; Dario Mariot - R$ 76.884,06; Derlei Alberto Lazzarotti -
R$ 75.191,97; Devanir Nicolin - R$ 34.793,17; Dorly Aparecido de Queiroz - R
$ 108.457,69; Eda Jaqueline Bocardi - R$ 122.751,15; Edieverson Rocco - R$
112.336,51; Eliane Ferreira Figueiredo - R$ 77.017,30; Eliane Valencio da Silva de
Carvalho - R$ 85.566,16; Ernesto João Jorge - R$ 62.172,81; Eunice Gonçalves
Delfim - R$ 104.608,73; Evandro Alves de Araujo - R$ 34.471,98; Ezequias de Souza

- R$ 81.271,54; FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda - R$ 8.142.130,24; Flavia
Lucas Perpetuo - R$ 65.551,35; Guiomar Beraldi - R$ 97.539,14; Helio dos Anjos
Brito - R$ 64.950,41; Ilda de Souza Marchiori - R$ 371.039,03; Ines de Fatima
Cordeiro da Silva - R$ 68.423,74; Irene Fumiko Maeda Polli - R$ 34.793,17; Jair das
Graças Pivetta - R$ 34.793,17; Janette Negri Garcia - R$ 53.032,25; João Carlos
Prestes - R$ 93.494,40; João Cocate Sobrinho - R$ 23.573,37; João José dos Santos
- R$ 100.550,92; João Marcelo Canaver dos Santos - R$ 77.087,93; Jocimar José
Paleta - R$ 195.181,70; Joel Dias Soares - R$ 147.323,39; José Carlos da Cunha
- R$ 64.413,71; José Nilton Lauriano - R$ 169.959,51; José Walter Esposto - R
$ 98.909,27; Juares dos Reis - R$ 44.482,62; Ken Ichi Tamura - R$ 115.750,97;
Laiz Teixeira da Silva Marangoni - R$ 110.269,10; Laura Schimidt de Castilho -
R$ 21.471,07; Leonice Francisco - R$ 3.596,82; Ludemar Marinho Ferriera - R$
69.683,56; Marcos César Freitag - R$ 146.313,05; Maren Birgitte Cristiansen Arias
- R$ 96.311,18; Maria Carolina Cassidori - R$ 3.060,02; Maria José Goulart - R$
29.161,71; Maria Helena Rocetão Bordini - R$ 87.111,83; Maria Joaninha Zanatta
- R$ 55.873,76; Maria Odete Gracies - R$ 180.568,10; Marluce Marçal de Oliveira
Coltro - R$ 97.196,96; Maurilio Ferreira da Silva - R$ 30.042,68; Neide Alves de Jesus
Martins - R$ 136.764,61; Neiva Rocha Avila Mistrello - R$ 89.901,09; Osmael Alex
Caetano - R$ 29.063,77; Osmar Brazolotto - R$ 44.726,10; Paulo Alves Pereira - R
$ 23.691,81; Paulo Henrique Conrado - R$ 2.012,24; Raphael João Zaupa Junior
- R$ 40.300,00; Raul Prestes Sanches - R$ 96.899,07; Renata Aparecida da Silva
- R$ 73.639,20; Renieri Regis - R$ 148.776,48; Ricardo Graciano Baptista - R$
91.192,78; Sandra Aparecida da Rocha Erpen - R$ 33.847,75; Sergio Carris - R
$ 23.609,86; Sivaldo Sota - R$ 73.474,36; Silvia Paula Gonçalves da Silva - R$
89.901,09; Simone Ângela dos Santos - R$ 30.139,99; Sueli Euclidia Purtugues da
Silva - R$ 35.805,30; Tadao Tamura - Transportes - Eireli - R$ 50.159,88; Terezinha
de Jesus Marri - R$ 49.277,18; Tiago Kenji Bastos Nishi - R$ 108.028,48; Uniprime
Norte do Paraná- Cooperativa de Credito Ltda - R$ 638.191,51; Valdemir Ferro - R$
107.526,08; Vanilda Donizetti Machado Arruda - R$ 121.345,57; Vera Lucia da Silva
Venâncio Gomes - R$ 88.144,39; Vital Carvalho Tavares - R$ 106.267,57; Wagner
Jose Rosseu de Miranda - R$ 96.323,56.
CLASSE VII - MULTAS CONTRATUAIS E AS PENAS PECUNIÁRIAS: Não há
credores na presente classe.
CLASSE VIII - CRÉDITOS SUBORDINADOS: Não há credores na presente classe.
CLASSE IX - JUROS VENCIDOS APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA: Não há
credores na presente classe.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só vez no Diário da Justiça
do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Cianorte, do Estado do Paraná, aos 04 de agosto
de 2022. Eu, ___________________________, Chefe de Secretaria, o conferi e
subscrevo.
THIAGO CAVICCHIOLI DIAS
Juiz de Direito
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